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Urgência

Os Vereadores abaixo assinados, após ouvida a Casa, na forma regimental,
indicam ao Executivo Municipal que estude a possibilidade de implantar um contador on
line para contabilizar em tempo real o número de veículos que passam pelo ponto de
pedágio da Ecosul, localizado no Capão Seco na BR-392.
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO G

GABINETE DO PREFEITO
RUBRICA

MENSAGEM/012 0

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao oficio n' 047/18, lnd. 770/18, em arendimento à proposição dos
Vereadores Edson Lopes. Rogério Gomes, Rafa ceroni e André Moraes de sá solicitando
determinar o estudo da viabilidade de implantar um contador "on line" para contabilizar em
tempo real o número de veiculos que pírssam pelo ponto de pedágio da Ecosul, localizado no
capão seco na BR-392, vimos informar que, conforme manifestação da secretaria de Município
de Mobilidade, Acessibilidade e segurança, em contato telelônico com a ECOSUL, fomos
informados que esses dados podem ser obtidos via sistema de arrecadação. porém para
disponibilizar tais informações, precisam de um pedido formal com justificativa e objetivo.

Sugerimos, que os

diretamente a ECOSUL.
vereadores proponentes encamiúem solicitação justificada

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUARTE L
Prefeito M

A sua Excelência o Senhor
VeT. FLÁvIo VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipat
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Rio Grande. l2 de março de 2018.


